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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CMSCL 

Criado em 05 de setembro de 1991 pela Lei n.º 2.979/91 
Atualizada e substituída em 06 de junho de 2006 pela Lei n.º 4858/06 

OFÍCIO N° 92/2023/CMSCL 

Conselheiro Lafaiete, 14 de agosto de 2023. 

À Comissão Saúde, Meio Ambiente e Saneamento Básico 
Câmara Municipal 
Rua Assis Andrade, 540, Centro. 
NESTA 

Assunto: Convite participação em reunião —Alteração de data 

Prezados (as), 

Cumprimentando-o (a), o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
fulcro na LEI n°. 4858, DE 06 de JUNHO DE 2006, vem, respeitosamente, informar a alteração 
da data da reunião e, por oportuno, reiterar o convite à Comissão de Saúde, Meio Ambiente e 
Saneamento Básico da Câmara Municipal para participar da 371a reunião ordinária, objetivando 
tratar do panorama atual da saúde do município, em especial sobre o Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS), a saber: 

consideração. 

Data: 17/08/2023 
Horário: 19h 
Local: Virtualmente 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e 

Respeitosamente, 

>~ ~~oberto Sant ana Lisboa atista 
Presidente do CMSCL 
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